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DISPENSA DE LICITAÇAO n'002/2023
(24, inciso II, Lei 8.66ó193)

O MLNICÍPIO DE RIACHUELO/SE, através do Fundo Municipal de Saúde do Município de

RiachuelolSe. no uso de suas atribuições. vem justificar o procedimento de dispensa de

licitação para contratação de empresa especializada na prestação de serviços especializados.

descritos especificados em tabela abaixo, com o propósito de atender as demandas do

Departamento de Recursos Humanos para cumprimento das obrigatoriedades da 4" fase do

Sisiema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais. Previdenciárias e Trabalhistas

(esocial), o qual está atrelado ao envio dos eventos ligados a Saúde e segurança do Trabalho

(SST) dos cento e quarenta e oito(148) servidores pertencentes a base da Secretaria Municipal

de Saúde . o qual será executado pela empresa

em epigrafe. devidamente identificada. com fulcro na legislação em vigor:

DADOS DO FORNECEDOR:

CNPJ: 48.413 081/0001-88

RAZÀO SOCIAL: JN&L SAUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA

ENDEREÇO: Av Rinaldo Mota Santos, 91 1, Bairro Anizio Amâncio de oliveira, ltabaiana/SE

FI.INDAMENTACÁO LEGAL:
O p.erent. processo está fundamentado nos termos do artigo 24. inciso II. Lei 8.666/93 e

instruído dentro do que estabelece o aÍigo 26. parágrafo único. incisos. l. Il e III do mesmo

diploma legal.

DA JUSTIFICATM DOS PRECOS.'O valor orçado pela empresa RSIT'000'00
(Dezessete mil reais). totalizado para preslação do serviço. embora seja um valor

signiÍ'icativo, estão em conformidade com o praticado no mercado peÍtinente.

Portanto. é de Se conslatal que oS preços praticados pelo citado fomecedor são compatíveis

com os praticados no mercado. dentro das condições em que a administração se propôe a

executar. dentro dos criterios legais, e ainda sem fugir do ensinamento do professor. Antônio

Roque Citadini. em "comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas".

,,- No ausência da licitacão, ainda oue lepalmente autorizada, seia por dítDensa. seia por

inerigibilidade. o agente Oúblico continua obrisado a efeluar a conlratacão por preco

condiZente com os de mercado. O administador haverá de efeluar semore alsum tipo de

compsràCão, ou com o mercado, ou com contraiaCões similares de ouÍros órgãos públicos'

ou oté mesmo com contrutacões anleriores.

Caherd, pois, ao agenle oúblico Zelar oara aue a conírataCão direta nõo se íorne em faloÍ
1iiíõacão iniustificada de orecos, ressaltando seu comoromisso com o interesse do erório

l"



DA ESCOI-HA DO FORNECEDOR:

Diante da justiÍicativa do setor de compras anexo a este pÍocedimento em Ielação aos

orçamentos. o qual não Í'oi possível lograr êxito na solicitação de 03(três) orçamentos e diante

da urgência da necessidade da contratação configurou-se o único fomecedor a empresa JN&L

SAUDE E SEGURANçA DO TRABALHO LTDA e assim. após efetuar as análises cabíveis.

inclusive relativas à documentação de habilitaçào exigíveis. considerando. finalmente. o

disposto nos incisos Il do art. 24, da lei 8.666/93, o Secretiirio. entende justiÍicada a dispensa

de licitação para contratação da empresa JN&L SAUDE E SEGURANçA D0 TRABALHO LTDA.

máxime considerado que tal empresa apresentou a proposta mais vantajosa a Administraçào

Pública.

Vale salientar. que tal escolha segue procedimentos pertinentes à matéria. e que não é órÍào

do zelo necessáiio. ao qual a administração pública deva perseguir. especialmente valendo-se

do ensinamento do renornado professor Mestre Antônio Roque Citadini. em "Comentários c

Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas".

"--- A conlratacão direta sem o realiz.acão dos oroced,imenlos li'citatórios normalmenle

exisidos , não sisnifica contra locão sem oua$quer regras 0u sem o Dráíica de alguns atos

formais e necess üfl0s uue devem ser adotados pelo administrador. -"
por isso. ratificamos a conduta ilibada. experiência incontestável, capacidade juridica. fiscal.

técnica e financeira para realização deste contrato com a empresa acima identificada- de

Íbrma que fica claro que a empresa reúne todas as condições exigidas no procedimento

licitatório.

FONTE DE

RECURSO

3()()3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDEIAUNIDADE ORÇAMENT

2041 - GESTÃO DAS AÇóES VoLTADAS A PRESTAçÃo Dos sERVIços

DA ATEN Ão PRIMÁRIA
PROJETO/ATIVIDADE

339()39()(}(}0- OUTROS SERV. TERCEIROS - PESSOA JURiDICA
ECONOMICA

CLASSIF
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e imoedindo o Drdtica de precos suoeriores aos de outras conÍratacões oúblicas ou
privqdas-."

Assinr. reforçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais

impostos pela legislação vigente.

DA DOTACÀO ORCAMENTARIA:

It

l50OOOO2 - RECURSOS PROPRIOS
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o disposto no afi. 26 I. II e III. do mesmo diploma. e diante das considerações, apresento a

justidcativa para ratificaçâo da Seúora Secretaria do Fundo Municipal de Saúde de

Riachuelo/Se. e posterior publicação na imprensa oficial do Município' para proceder à

devida contratação.

DA RATIF'ICACÀO..
Sendo assim. a dispensa de licitação poderá

JN&L SAUDE E SEGURANçA DO TRABALHO LTDA. tudo

Lei F'ederal n'8.666/93 - Lei de Licitações e na lorma c

Izau ra Maria ra Fereira Almeida

Presidente da C.P.L

RatiÍico a justificativa acima

descrita

Ana imento de Barros

ocorrer forte na escolha da empresa.

conforme preceitua o artigo 24. II da

umprimento dentÍo do que estabelece

Riachuelo/Se, 06 de juúo de 2023 -

Riachuelo/Se.06 de junho 2023.

à

Secretária MuniciPal de Saúde


